L E I  Nº  2 1 8 0

De 10 de janeiro de 2007

Altera a Tabela I – Normas para Uso do Solo (Anexo da Lei nº 490/86), a Tabela II – Normas de Ocupação do Solo (Anexo da Lei nº 490/86) e o Mapa de Zoneamento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1º  A Tabela I – Normas para Uso do Solo, de que trata a Lei 
nº 490, de 10 de abril de 1986, fica alterada, passando a ter redação, na conformidade do anexo I que faz arte integrante desta Lei.

Art. 2º  A Tabela II – Normas de Ocupação do Solo, de que trata o artigo 9º, da Lei nº 490, de 10 de abril de 1986, com alterações feitas pela Lei 
nº 683, de 11 de abril de 1990, fica alterada, passando a ter redação, na conformidade do anexo II que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º  O Mapa de Zoneamento, parte integrante da Lei nº 490, de 10 de abril de 1990, fica alterado, passando a estar em conformidade com o anexo III que faz parte integrante desta Lei.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 10 de janeiro de 2007

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

	José Luiz Gurgel
	Antonio Marcelo da Silva e Silveira

	Procurador-Geral
	Secretário do Planejamento


ANEXO I DA LEI  Nº 2180/2007

	TABELA  I  -  NORMAS PARA USO DO SOLO

(Anexo da Lei no 490/86)

	ZONA 
	USOS PERMITIDOS
	USOS PERMISSÍVEIS
	USOS PROIBIDOS

	ZR1 MULTI-

FAMILIAR
	· Habitação multifamiliar

· Comércio e serviços vicinais
	· Comércio e Serviços de bairro
	· Todos os demais usos



	ZR1

UNIFAMI-

LIAR


	· Habitação unifamiliar

· Comércio e serviços vicinais
	· Comércio e Serviços de bairro
	· Todos os demais usos

	ZR-2
	· Habitação Unifamiliar e Coletiva

· Comércio e Serviços de bairro
	· Comércio e Serviços específicos (G.A)

· Indústria de pequeno porte não poluitiva 

· Comercio Varejista de gás GLP até 20 botijões de 13 Kg 
	· Todos os demais usos

	ZR-3
	· Habitação unifamiliar/coletiva

· Conjunto Habitacional 
	· Comércio e serviço de bairro

· Indústria de pequeno porte não poluitiva

· Comercio Varejista de gás GLP até 20 botijões de 13 Kg
	· Todos os demais usos

	ZR-E
	· Parques, bosques, áreas de lazer e recreação

· Equipamentos Comunitários
	· Lanchonetes

· Clubes e sociedades recreativas
	· Todos os demais usos

	ZC-1
	· Comércio e Serviços vicinais

· Comércio e Serviços  de bairro

· Setoriais

· Habitação Unifamiliar e coletiva
	· comércio e Serviço específico (Grupo A)
	· Todos os demais usos

	ZC-2
	· Comércio e Serviços de bairro

· Setoriais

· Comércio e Serviços gerais

· Comércio e Serviços específicos (Grupo A)

· Habitação Unifamiliar e Coletiva
	· Indústrias de pequeno porte não poluitivas

· Comércio e Serviços específicos (Grupo B) 
	· Todos os demais usos

	ZI-1
	· Comércio e Serviços gerais

· Indústrias de pequeno porte
	· Habitação Unifamiliar e coletiva

· Comércio e Serviço Vicinal, específico e geral
	· Todos os demais usos


ANEXO II DA LEI Nº 2180/2007

	TABELA II - NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO ( Anexo a Lei no 490/86)

	ZONA
	MÁX. COEFIC. DE APROVEITAMENTO
	MÁX. TAXA DE OCUPAÇÃO
	NO MÁXIMO DE PAVIMENTOS
	RECUO FRONTAL
	RECUO LATERAL (m)
	ÁREA MÍNIMA
	TESTADA MÍNIMA
	TIPO DE CONSTRUÇÃO PERMITIDA

	ZR-1 MULTI-

FAMILIAR
	2,4
	70%
	Subsolo, térreo + 03 pavto
	5,00  m, esquina

 3,00 m
	1,5 (1)
	300,00
	10 m
	A

	ZR-1 UNI- FAMILIAR
	1,2


	70%
	Subsolo, térreo + 01 pavto e sótão
	5,00 m
	1,5 (1)
	300,00
	10 m
	A

	ZR-2
	2,6
	70%
	sub-solo, térreo e + 3 pavimentos 
	5 m esquina com 3 metros (9)
	1,5 (1)
	200
	10 m
	A

	ZR-3
	2,6
	80%
	Subsolo, térreo + 03 pavto
	3 metros
	1,5 (1)
	125
	6 metros esquina 

10 metros
	M

	ZC-1
	8,0
	100%
	20
	(2) (3) 

(5) (6)
	(4)
	250
	10 m
	A

	ZC-2
	4,0
	70%
	Subsolo, térreo + 06 pavto
	(2) (3) (5) (6) (7)
	(4)
	200
	6 m
	A

	ZI-1
	2,0
	70%
	LIVRE
	10
	3
	1.000
	20 m Esquina

 30 m,
	M

	

	(1) -
	Sem  aberturas, recuo dispensado ou mínima de 1,5m;

	(2) - 
	Para construção no alinhamento predial é obrigatória a marquise com largura mínima de 1,2m;

	(3) - 
	O recuo será de 3m para edifícios de habitação coletiva exclusivo;

	(4) - 
	Até 20m de altura, sem abertura, recuo dispensado  ou mínimo de 1,5m acima de 20m de altura, sem aberturas recuo mínimo de 2,5 m. Edificação com aberturas, obedecer o código de obras.

	(5) - 
	Ficam proibidos os balanços sobre o passeio;

	(6) -
	Recuo dispensado somente para os edifícios que tenham o térreo de uso comercial;

	(7) -
	As atividades geradoras de tráfego deverão ter recuo mínimo de 10m;

	(8) - 
	Será permissível a edificação em lotes com testada de 10m, desde que a área do lote ultrapasse a área mínima;

	(9) -
	Para terrenos de esquina o recuo lateral ( com relação ao alinhamento predial) será de 3 metros;
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